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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 Art. 1º  Fica instituída a Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo da 
Advocacia-Geral da União - GEATA, devida, exclusivamente, aos servidores pertencentes ao 
Quadro de Pessoal da AGU, a que se refere a Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, não 
integrantes das carreiras jurídicas da Instituição, quando em exercício na AGU, conforme os 
valores estabelecidos no Anexo I a esta Lei, de acordo com o nível do cargo de cada servidor. 
 
 § 1º  A GEATA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a Gratificação 
de Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-Administrativo na AGU - GDAA e com a 
Gratificação de Atividade - GAE, de que tratam, respectivamente, a Lei nº 10.480, de 2002, e 
a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992. 
 
 § 2

o
  Aplica-se a GEATA às aposentadorias e às pensões. 

 
 Art. 2º  O valor do ponto utilizado para cálculo da Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Apoio Técnico-Administrativo na AGU - GDAA, prevista no art. 2º da Lei n

o
 

10.480, de 2002, passa a vigorar, a partir de 1º de abril de 2004, de acordo com o estabelecido 
no Anexo II desta Lei. 
 
 Art. 3º  Os arts 7º e 8º da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 
 

 "Art. 7º  Poderão perceber a Gratificação de Representação de Gabinete ou 
Gratificação Temporária os servidores ou empregados requisitados pela AGU, até que 
sejam empossados os aprovados no primeiro concurso público para provimento de 
cargos efetivos do Quadro de Pessoal da AGU, não integrantes das carreiras jurídicas 
da Instituição. 

 
 Parágrafo único.  Para os efeitos do disposto neste artigo, são mantidas 670 
(seiscentas e setenta) Gratificações Temporárias, sendo 470 (quatrocentas e setenta) do 
nível GT I e 200 (duzentas) do nível GT II, bem como 62 (sessenta e duas) 
Gratificações de Representação de Gabinete, sendo 5 (cinco) de nível GR IV, 14 
(quatorze) de nível GR III, 29 (vinte e nove) de nível GR II e 14 (quatorze) de nível 
GR I.  

 
 Art. 8º Em decorrência do disposto nesta Lei, ficam extintas as Gratificações 
Temporárias e as Gratificações de Representação de Gabinete, não atribuídas a 
servidor ou empregado até a data de publicação desta Lei, bem como aquelas 
atribuídas aos servidores referidos no § 1º do art. 1º, ressalvado o disposto no art. 7º.  

 
 Parágrafo único.  As gratificações a que se refere o parágrafo único do art. 7º 
ficam automaticamente extintas quando cessar o exercício do servidor ou empregado 
na Advocacia-Geral da União."  (NR) 

 
 Art. 4º  Quando vagarem, os cargos da Administração Pública Federal direta, 
integrantes do quadro suplementar a que se refere o art. 46 da Medida Provisória nº 2.229-43, 
de 6 de setembro de 2001, serão transformados em cargos de Advogado da União e os das 
autarquias e fundações em cargos de Procurador Federal, sempre na categoria inicial da 
respectiva carreira. 
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 Parágrafo único.  Os cargos mencionados no caput serão considerados 
automaticamente transformados na data da publicação dos atos de vacância. 
 
 Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de 1º de abril de 2004. 
 
 Art. 6º  Fica revogado o Anexo da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002. 
 
 
 Brasília, 7 de junho de 2004 
 
 

 

ANEXO I 

GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA DE APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DA AGU - 

GEATA  

 

NÍVEL DO CARGO VALOR EM R$ 

SUPERIOR 766,70 

INTERMEDIÁRIO 405,90 

AUXILIAR 223,30 

 

 

 

ANEXO II 

TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE DE APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO NA AGU - GDAA 

 

NÍVEL DO CARGO VALOR DO 

PONTO (EM R$) 

SUPERIOR 13,94 

INTERMEDIÁRIO 7,38 

AUXILIAR 4,06 

 

 

EM Interministerial nº00090/MP-AGU 

 

Brasília, 07 de maio de 2004. 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 Submetemos à superior deliberação de Vossa Excelência a anexa 

proposta de Projeto de Lei que dispõe sobre a remuneração dos servidores do Quadro 
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de Pessoal da Advocacia-Geral da União - AGU, de que trata a Lei nº 10.480, de 2 de 

julho de 2002, não integrantes das carreiras jurídicas da Instituição. 

2. A  presente proposta visa à melhoria de remuneração  de servidores 

que executam as atividades de apoio técnico-administrativo às ações de consultoria e 

assessoramento jurídico desenvolvidas pela AGU.  

3.  Para atingir este objetivo, o que se propõe é a instituição da 

Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo da Advocacia-Geral da 

União - GEATA e o aumento do valor do ponto utilizado para o cálculo da 

Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-Administrativo na 

AGU - GDAA. Propõe-se, ainda a manutenção do pagamento da Gratificação de 

Representação de Gabinete ou da Gratificação Temporária aos servidores 

requisitados até que sejam empossados os aprovados no primeiro concurso público 

para provimento de cargos efetivos do Quadro de Pessoal da AGU, não integrantes 

das carreiras jurídicas.    

4. A adoção dessas medidas é importante para resolver um sério 

problema que vem afetando o funcionamento da Advocacia-Geral da União, o 

esvaziamento do quadro e a dificuldade de recrutamento de pessoal qualificado, que 

prefere optar por outras carreiras ou planos, que com o mesmo nível de exigência 

oferecem remunerações melhores.  

5. Assim, tornou-se urgente e necessário proceder à correção da 

composição remuneratória dos atuais servidores do Quadro de Pessoal da AGU, 

cuidando-se para que seja mantida a coerência com os demais servidores da 

Administração Pública Federal. 

6. É oportuno esclarecer que tal solução decorreu de amplo processo de 

negociação do qual tomaram parte representantes do Governo e dos servidores da 

AGU, resultando em acordos que tiveram como premissa a aproximação de valores 

remuneratórios entre cargos de mesma natureza do Poder Executivo, construindo-se 

uma proposta aplicável às condições apresentadas, pautada por limites orçamentários 

e legais. 

7. Quanto ao disposto nos art. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

temos a informar que o impacto adicional de adoção desta medida no ano de 2004 é 

de R$ 11,89 milhões e em 2005 e 2006, quando estará anualizado, da ordem de R$ 

15,47 milhões. Nestes exercícios, o acréscimo será absorvido pela margem líquida de 

expansão para despesas de caráter continuado daqueles exercícios, sendo o montante 

apurado compatível com o aumento de receita decorrente do crescimento real da 

economia previsto, conforme demonstra a série histórica relativa à ampliação da base 

de arrecadação nos últimos anos.  

8. São estas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a propor a 

Vossa Excelência o encaminhamento do Projeto de Lei em questão. 
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Respeitosamente,  

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Guido Mantega, Alvaro Augusto Ribeiro Costa 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.480, DE 2 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da 

Advocacia-Geral da União, a criação da 

Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Apoio Técnico-Administrativo na AGU - 

GDAA, cria a Procuradoria-Geral Federal, e 

dá outras providências. 

 

 

Art. 1º Passam a integrar o Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União - 

AGU, os cargos de provimento efetivo, de nível superior, intermediário ou auxiliar, 

ocupados por servidores do Plano de Classificação de Cargos - PCC, instituído pela Lei nº 

5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou planos correlatos das autarquias e fundações públicas, 

não integrantes de carreiras estruturadas, que estejam em exercício na AGU na data de 

publicação desta Lei. 

§ 1º Os servidores de que trata o caput poderão optar por permanecer no quadro 

permanente de pessoal do órgão ou entidade de origem, devendo fazê-lo perante a AGU, de 

forma irretratável, em até 30 (trinta) dias contados da publicação desta Lei. 

§ 2º (VETADO) 

  

Art. 2º Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio 

Técnico-Administrativo na AGU - GDAA, devida, exclusivamente, aos servidores 

pertencentes ao Quadro de Pessoal da AGU, não integrantes das carreiras jurídicas da 

Instituição. 

§ 1º A GDAA será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor na 

AGU, bem como do desempenho institucional, na forma, critérios e procedimentos 

estabelecidos em ato do Advogado-Geral da União. 

§ 2º A GDAA terá como limites a seguinte pontuação, correspondendo cada 

ponto ao valor estabelecido no Anexo a esta Lei: 

I - máximo de 100 (cem) pontos por servidor; e 

II - mínimo de 10 (dez) pontos por servidor. 
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§ 3º O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe a AGU para ser 

atribuído aos servidores corresponderá a 80 (oitenta) vezes o número de servidores ativos 

por nível, que faz jus à GDAA, em exercício na AGU. 

§ 4º A avaliação de desempenho individual visa aferir o desempenho do servidor 

no exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na contribuição individual para o 

alcance dos objetivos organizacionais. 

§ 5º A avaliação de desempenho institucional visa aferir o desempenho coletivo 

no alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades 

prioritárias e condições especiais de trabalho, além de outras características específicas da 

AGU. 

§ 6º Enquanto não for editado o ato a que se refere o § 1º deste artigo, a GDAA 

corresponderá a 70 (setenta) pontos por servidor. 

§ 7º O servidor que não se encontre na AGU no efetivo exercício das atividades 

inerentes ao respectivo cargo, somente fará jus à GDAA, observado o disposto no § 6º: 

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, calculada 

com base nas mesmas regras válidas como se estivesse em exercício na AGU, 

correspondendo a avaliação institucional ao mesmo número de pontos a que faria jus na 

unidade organizacional de lotação na AGU; 

II - quando cedido para órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal, se 

investido em cargo em comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS, 

nível 4, ou equivalente, em valor correspondente a 80 (oitenta) pontos percentuais incidentes 

sobre o vencimento básico do servidor; e 

III - quando cedido para órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal, se 

investido em cargo de Natureza Especial ou em comissão do Grupo DAS, níveis 6 e 5, ou 

equivalentes, calculada com base no limite máximo de pontos. 

  

Art. 3º A GDAA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a 

Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992, e não 

servirá de base de cálculo para quaisquer benefícios ou vantagens. 

  

Art. 4º Os servidores de que trata o art. 2º não fazem jus à percepção de qualquer 

outra espécie de vantagem que tenha como fundamento o desempenho profissional, 

individual, coletivo ou institucional ou a produção, e em especial à: 

I - Gratificação Temporária instituída pela Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995; 

II - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa instituída 

pela Lei nº 10.404, de 9 de janeiro de 2002; e 

III - Gratificação de Representação de Gabinete. 

  

Art. 5º A GDAA integrará os proventos da aposentadoria e as pensões, de acordo 

com: 

I - a média aritmética dos valores recebidos nos últimos 60 (sessenta) meses; ou 

 II - o valor correspondente a 10 (dez) pontos percentuais, quando atribuída por 

período inferior a 60 (sessenta) meses. 

Parágrafo único. Às aposentadorias e às pensões concedidas até a data de 

publicação desta Lei aos servidores integrantes do Quadro da AGU de que trata o art. 63 da 
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Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, aplica-se o disposto no inciso II deste 

artigo. 

  

Art. 6º A aplicação do disposto nesta Lei a aposentados e pensionistas não poderá 

implicar redução de proventos e pensões. 

Parágrafo único. Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da 

aplicação do disposto nesta Lei, a diferença será paga a título de vantagem pessoal 

nominalmente identificada, sujeita exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral 

da remuneração dos servidores públicos federais. 

  

Art. 7º Poderão continuar percebendo a Gratificação de Representação de 

Gabinete ou a Gratificação Temporária os demais servidores ou empregados em exercício na 

AGU na data de publicação desta Lei, não abrangidos pelo art. 1º, vedada a mudança de 

nível, ficando extintas estas quando cessar o exercício do servidor ou empregado na 

Instituição. 

  

Art. 8º Em decorrência do disposto nesta Lei, ficam extintas as Gratificações 

Temporárias e as Gratificações de Representação de Gabinete, não atribuídas a servidor ou 

empregado até a data de publicação desta Lei, bem como aquelas atribuídas aos servidores 

referidos no § 2º do art. 1º. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 9º É criada a Procuradoria-Geral Federal, à qual fica assegurada autonomia 

administrativa e financeira, vinculada à Advocacia-Geral da União. 

Parágrafo único. Incumbe à Advocacia-Geral da União a supervisão da 

Procuradoria-Geral Federal. 

  

ANEXO 
TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GDAA 

 

NÍVEL DO CARGO VALOR DO PONTO (EM R$) 

SUPERIOR 11,50 

INTERMEDIÁRIO 6,09 

AUXILIAR 3,35 

 

 

LEI DELEGADA Nº 13, DE 27 DE AGOSTO DE 1992 

 

Institui Gratificações de Atividade para os 

servidores civis do Poder Executivo, revê 

vantagens e dá outras providências. 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5573 

 

PL-3728/2004 

 

8 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que, no uso da delegação 

constante da Resolução n° 1, de 1992-CN, decreto a seguinte lei: 

Art. 1 ° Ficam instituídas gratificações de atividade de pessoal civil, devidas 

mensalmente aos servidores do Poder Executivo, regidos pela Lei n° 8.112 de 11 de dezembro 

de 1990, em valor calculado sobre o vencimento básico, nos termos desta lei delegada. 

Art. 2° Os servidores das carreiras de Diplomata e os Juízes do Tribunal Marítimo 

receberão Gratificação de Atividade no percentual, não cumulativo, de 160%, sendo: 

I - 80% a partir de 1° de agosto de 1992; 

II - 100% a partir de 1° de outubro de 1992; 

III - 120% a partir de 1° de novembro de 1992; 

IV - 140% a partir de 1° de fevereiro de 1993; 

V - 160% a partir de 1° de abril de 1993. 

Art. 3° A Gratificação de Operações Especiais, devida aos servidores das carreiras 

de Polícia Federal, de Polícia Civil do Distrito Federal e dos extintos Territórios e da Polícia 

Rodoviária Federal, no percentual de 90%, nos termos das Leis n° 8.168 de 16 de janeiro de 

1991, 8.216 de 13 de agosto de 1991, e 8.270 de 17 de dezembro de 1991, fica transformada 

em Gratificação de Atividade, com percentual elevado para até 160%, sendo 120% pagos a 

partir de 1° de agosto de 1992, e o restante a partir de 1° de novembro de 1992. 

Art. 4° A Gratificação de Planejamento, Orçamento e Finanças e Controle devida 

aos servidores das carreiras de Orçamento e de Finanças e Controle, nos termos da Lei n° 

8.270, de 1991, fica transformada em Gratificação de Atividade, com percentual elevado para 

até 160%, sendo 120% pagos a partir de 1° de agosto de 1992, e o restante a partir de 1° de 

novembro de 1992.  

Art. 5° Os servidores da carreira de Especialistas em Políticas Públicas e Gestão 

Governamental perceberão Gratificação de Atividade no montante de até 160%, sendo 120% 

pagos a partir de 1° de agosto de 1992, e o restante a partir de 1° de novembro de 1992. 

Parágrafo único. Os servidores da carreira a que se refere este artigo que 

percebam a gratificação aludida no art. 4° desta lei delegada, terão a mesma transformada e 

elevada para os percentuais indicados neste artigo. 

Art. 6° A gratificação devida ao Grupo DACTA, a que se refere o art. 14 da Lei n° 

8.270, de 1991, fica transformada em Gratificação de Atividade, com percentual elevado para 

até 160%, sendo 120% a partir de 1° de agosto de 1992, e o restante a partir de 1° de 

novembro de 1992. 

Art. 7° A Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação, devida aos 

servidores das categorias funcionais de Médico do Trabalho, de Fiscal do Trabalho, de 

Engenheiro e de Assistente Social, nos termos da Lei n° 7.855, de 24 de outubro de 1989, 
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bem como os Engenheiros de Segurança do Trabalho no efetivo exercício da função, fica 

transformada em Gratificação de Atividade, com percentual de até 160%, sendo 120% pagos 

a partir de 1° de agosto de 1992, e o restante a partir de 1° de novembro de 1992. 

Art. 8° Os servidores da Superintendência Nacional de Abastecimento (Sunab), da 

Comissão de Valores Mobiliários e da Superintêndencia de Seguros Privados perceberão 

Gratificação de Atividade no percentual de até 160%, sendo 80% a partir de 1° de agosto de 

1992, 120% a partir de 1° de novembro de 1992, e o restante conforme dispuser o 

regulamento. 

Art. 9° Os servidores ocupantes de cargos de nível intermediário ou médio e 

superior do Instituto de Planejamento e Economia Aplicada (Ipea) dos institutos de pesquisa 

da Secretaria de Ciência e Tecnologia da Presidência da República, dos órgãos e entidades 

constantes das alíneas b a m do § 1° do art. 13, da Lei n° 8.270, de 1991, e da categoria 

funcional de Técnico de Planejamento, do grupo Planejamento, criado pela Lei n° 5.645, de 

10 de dezembro de 1970 perceberão Gratificação de Atividade nos seguintes percentuais, não 

cumulativos: 

I - 80% a partir de 1° de agosto de 1992; 

II - 100% a partir de 1° de outubro de 1992; 

III - até 160% a partir de 1° de novembro de 1992. 

Art.10. Os servidores beneficiados pelo art. 8° da Lei n° 7.686, de 2 de dezembro 

de 1988, perceberão Gratificação de Atividade nos seguintes percentuais não cumulativos: 

I - 30% a partir de 1° de agosto de 1992; 

II - 60% a partir de 1° de setembro de 1992; 

III - 80% a partir de 1° de novembro de 1992. 

Art. 11. Os servidores não contemplados pelos arts. 2° a 10 perceberão 

Gratificação de Atividade, no percentual de 80%, sendo 30%, a partir de 1° de agosto de 

1992, e o restante a partir de 1° de novembro de 1992. 

Art. 12. O pagamento dos percentuais das Gratificações de Atividade, devidos a 

partir de 1° de novembro de 1992, nos termos dos arts. 3° a 9°, observará o disposto em 

regulamento aprovado pela Secretaria de Administração Federal e as disponibilidades 

orçamentárias, aprovadas pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Art. 13. São mantidas a Retribuição Adicional Variável (RAV), e o pro labore 

instituídas pela Lei n° 7.711, de 22 de dezembro de 1988, bem como a Gratificação de 

Estímulo à Fiscalização e Arrecadação, instituída pela Lei n° 7.787 de 30 de junho de 1989, 

observado, como limite máximo, valor igual a duas vezes o do maior vencimento pago aos 

servidores de carreiras típicas do Estado (art. 6° da Lei n° 8.216, de 1991). 
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Parágrafo único. Os servidores que percebem as vantagens previstas neste artigo 

não perceberão a Gratificação de Atividade instituída por esta lei delegada. 

Art. 14. Fica criada a Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função, 

devida aos ocupantes de Cargos de Natureza Especial, de Cargo do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores do Poder Executivo e de Cargo de Direção de Instituição Federal 

de Ensino, conforme os fatores fixados no Anexo I desta lei, calculados sobre o maior 

vencimento básico do servidor público. 

§ 1° A Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função é devida pelo 

desempenho dos cargos ou das funções a que alude o caput , incorporando-se aos proventos 

de aposentadoria, nos termos dos arts. 180, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, e 193 

da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, servindo ainda de base de cálculo de pensão e de 

parcelas denominadas de quintos. 

 *§1º com redação dada pela Lei nº 8.538, de 21.12.1992. 

§ 2° O titular de cargo de natureza especial, de cargo do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores ou de Cargo de Direção de Instituição Federal de Ensino, que 

optar pela remuneração do cargo ou emprego efetivo, fará jus à Gratificação de Atividade 

instituída por este artigo, no percentual de 55% dos fatores constantes do Anexo I, desta lei 

delegada, respeitado o limite fixado no art. 12 da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992.  

(§2º com redação dada pela Lei nº 8.538, de 21.12.1992. 

Art. 15. A gratificação a que se refere o artigo anterior é extensiva às Funções 

Gratificadas e às Gratificações de Representação de que tratam as Leis n° 8.168, de 1991 e 

8.216, de 1991, e será calculada pelo fator 1.66, sobre os respectivos valores. 

Art. 16. Ficam extintas, a partir de 1° de agosto de 1992, as seguintes vantagens: 

I - Gratificações de Dedicação Exclusiva a que se referem o art. 5° da Lei n° 

8.270, de 1991 e o inciso VIII, do § 3°, do art. 2° da Lei n° 7.923, de 1989; 

II - adicional de dedicação exclusiva a que se refere o art. 13, § 2°, letra b, da Lei 

n° 8.270, de 1991. 

Art. 17. Observadas as exclusões indicadas no inciso II, do art. 3° da Lei n° 8.448, 

de 21 de julho de 1992, em nenhuma hipótese serão pagas aos servidores civis, ativos, 

inativos e pensionistas, vantagens que, somadas, ultrapassem duas vezes o valor do maior 

vencimento permitido como teto, nos termos do inciso I do art. 3°, da Lei n° 8.448, de 1992. 

Parágrafo único. É vedado transferir para os meses subseqüentes valores de 

vantagens que eventualmente excedam o limite estabelecido neste artigo. 

Art. 18. A Secretaria da Administração Federal, tendo em vista a regulamentação 

dos arts. 37, inciso XI, e 39, § 1° , da Constituição Federal, pela Lei n° 8.448, de 1992, 

promoverá, em noventa dias, o levantamento de todas as retribuições financeiras pagas pelos 

órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e 
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proporá as providências e medidas necessárias à extinção das que impliquem tratamento 

diferenciado, em desacordo com os citados preceitos constitucionais. 

Art. 19. O Ministro de Estado do Trabalho e da Administração baixará as 

instruções necessárias a fim de que, no prazo de noventa dias contados da publicação desta lei 

delegada, sejam centralizados na Secretaria da Administração Federal todos os dados 

funcionais e financeiros referentes a servidores civis da Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, o Distrito Federal e os 

Estados oriundos de Territórios Federais fornecerão ao Ministério do Trabalho e da 

Administração os dados funcionais e financeiros relativos aos servidores, ativos, inativos e 

pensionistas remunerados com recursos do Tesouro Nacional, em decorrência de normas 

constitucionais ou legais. 

Art. 20. Esta lei delegada entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a contar de 1° de agosto de 1992, observadas as gradações nela estabelecidas. 

Brasília, 27 de agosto de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 

FERNANDO COLLOR 

Marcílio Marques Moreira 

João Mellão Neto 

Vigência 

 

Denominação Ago/Set/92 Out/Nov/92 Dez/92 Jan/93 A partir de Fev/93  

Cargos de Natureza 
Especial 

2.07 2.27 2.47 2.57 

DAS-6 e CD-1 2.07 2.27 2.47 2.57 

DAS-5 e CD-2 1.94 2.12 2.30 2.39 

DAS-4 e CD-3 1.66 1.81 1.97 2.04 

DAS-3 e CD-4 0.76 0.85 0.93 0.97 

DAS-2 0.73 0.81 0.88 0.92 

DAS-1 0.70 0.78 0.85 0.89 

 

Base de Cálculo: Maior Vencimento de Carreiras Típicas de Estado 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a criação, reestruturação e 

organização de carreiras, cargos e funções 

comissionadas técnicas no âmbito da 

Administração Pública Federal direta, 
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autárquica e fundacional, e dá outras 

providências. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

 Carreiras e Cargos da Área Jurídica  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. Os cargos efetivos da Administração Federal direta, autárquica e 

fundacional, privativos de Bacharel em Direito, que não foram transpostos pela Lei nº 9.028, 

de 1995, nem por esta Medida Provisória, para as Carreiras de Assistente Jurídico e de 

Procurador Federal, comporão quadros suplementares em extinção. 

§ 1º O quadro suplementar relativo aos servidores da Administração Federal 

direta de que trata o caput inclui-se na Advocacia-Geral da União. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos integrantes da Carreira Policial 

Federal, aos cargos de Procurador do Banco Central do Brasil, Procurador da Procuradoria 

Especial da Marinha, Juiz-Presidente e Juiz do Tribunal Marítimo. 

  

Art. 47. Os cargos de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-

Geral da União serão distribuídos pelas três categorias das respectivas carreiras, mediante 

ato do Advogado-Geral da União. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE  4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

 

Seção I  

 Da Geração da Despesa  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5573 

 

PL-3728/2004 

 

13 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição. 

  

Subseção I  

 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado  

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos 

recursos para seu custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, 

ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de 

despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição. 

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição. 
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§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado. 

  

Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

 Definições e Limites  

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e 

de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


